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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
VL N.º 535/2026 
                                                                       
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

O Vereador Armandinho Fontoura, no pleno exercício de suas 

atribuições legais e imbuído do espírito de reconhecimento 

público, submete à apreciação deste Colendo Plenário o 

presente Voto de Louvor e Congratulações ao empresário 

Leonardo, proprietário da Ponto Propaganda, em virtude da 

histórica celebração de 50 anos de fundação desta instituição. 

Esta homenagem fundamenta-se na relevância da empresa para o 

desenvolvimento econômico e cultural de nossa região, bem como 

na sólida trajetória de amizade e integridade que baliza a 

condução deste empreendimento familiar e vitorioso. 

 

Completar meio século de existência no dinâmico mercado 

publicitário brasileiro é um feito extraordinário que atesta a 

resiliência, a criatividade e a ética de seus gestores. Sob a 

liderança de Leonardo, a Ponto Propaganda não apenas 

atravessou décadas de transformações tecnológicas e 

econômicas, mas consolidou-se como um pilar de inovação, 

conectando marcas a pessoas e contribuindo diretamente para o 

fortalecimento do comércio e da indústria local. A longevidade 

da empresa é o reflexo direto de um trabalho pautado na 
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confiança e na excelência, valores que Leonardo carrega tanto 

em sua vida profissional quanto em suas relações pessoais. 

 

É imperativo que este Parlamento reconheça o papel fundamental 

dos empreendedores que, como o homenageado, investem e 

acreditam no potencial de nossa cidade, gerando empregos e 

elevando o padrão da comunicação social. A Ponto Propaganda é, 

hoje, um patrimônio vivo de nossa história empresarial, e o 

sucesso alcançado nestas cinco décadas é fruto de uma visão 

estratégica aliada a um profundo respeito pelos clientes e 

colaboradores. Celebrar este Jubileu de Ouro é honrar a 

perseverança de quem compreende que a verdadeira propaganda é 

aquela que constrói legados duradouros. 

 

Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta sua profunda 

admiração e aplaude a Ponto Propaganda na pessoa de seu 

proprietário, Leonardo, estendendo este reconhecimento a todos 

que fizeram parte desta jornada de 50 anos. Que este Voto de 

Louvor seja registrado nos anais deste Poder Legislativo como 

um tributo ao empreendedorismo de excelência e à amizade que 

enobrece nossa sociedade. Parabenizamos a empresa por seu 

passado glorioso e desejamos um futuro de contínuo sucesso e 

inovação. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 24 de fevereiro de 2026. 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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